
ida (SED 4, 

ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA NDUCAÇÃO E CULTURA | no 
CONSZLHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

Wº 1,255, Du -02 DE LATO DA 1º75o 

en caráter condicioral, o funcionamen- 3 

idode de Ensino de 1º Grau e dá outras ! 

c | | 

O CONSEULHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIAS, nos " 

ei Estaducl nº 4.240, de 9/11/62 e tendo ex vista o aque 

“processo 2.09-23,083/73, RESOLVE: 

º - O Ginásio Estadual de Uruaçu, com sede em Uruaçu, nes 

te Estedo, cutorizado, em caráter condicional, a mínisisrer o Ensino 

de 1º Grou, da 18 à 82 séries, nos perícdes diurno e noturno, em re 

cime de externato, vara frecuência de alunos de ambos os sexose 
+ - 

ed . 

Arte 2º — Esta Resolução, homologada pelo Senhor Secretírio da 

Hducação e Cultura, de conformidzde com as disposig des do Arte 31 , 

de Lei Estaducl nº 4 240, de S/10/62, entraré ex vigor ne data de ! 

RES) publicaç EO. 

q * na . 

Arto 3º - Revoçon-se es discosições em contrérios 
t 

, SALA DAS szssõ BS DO CONSELHO ESTADUAL DA DDUCAÇÃO DE COIAS, em Goiê 

- nis, cos 02 dios Go nês de meio de 1º 15. 

”| “ 
* Cc 

ântonio Josélãie Cliveir Presidente 

é * Horia Lucy Pêrreira - Relator 

José Hermano Sobrinho - Liciibro 

Delson Leone —- lembro 

Mozart Berbosa Filno ve Lembro 

' Ione Vieira Bastos - Kezbro 

Peo Otto da Fonseca | — Kenvro . 

Antônic Luiz loya - Menbro 

Djclna Silva - Yembro 

Haria Cavalcante licrtinelli - lenbro 
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